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SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
(61) 3312-4723
(61) 3312-4723

CIRCULAR – EDITAL 01/2008
-
-

EM REFERÊNCIA AO EDITAL 01/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS PARA O PROLONGAMENTO DOS CANAIS CP-3, CS-19 E CS-21 DO PROJETO JAÍBA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS; APÓS CONSULTA  À  ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS :

PERGUNTA  - NO ANEXO  VIII – RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA PROTEÇÃO AMBIENTAL NAS ÁREAS DE IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DA CODEVASF, ITEM “PROTEÇÃO DE ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 4.771/65 E SUA ALTERAÇÃO PELAS LEIS Nº  6.938/81 E 7.803/89 E RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº  04/85” SUBITEM: “ 4.3 – NOS CASOS EM QUE, POR RAZÕES TÉCNICAS, HOUVER NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO NAS ÁREAS LEGALMENTE PROTEGIDAS, A CONSTRUTORA DEVERÁ PREVIAMENTE OBTER ANUÊNCIA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL NOS SETORES COMPETENTES DA CODEVASF E NO ORGÃO AMBIENTAL RESPONSÁVEL PELA EXPEDIÇÃO DA LICENÇA.” QUAIS LICENÇAS SERIAM DISPONIBILIZADOS PELA CODEVASF?

RESPOSTA: O EMPREENDIMENTO  ENCONTRA-SE LICENCIADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE MINAS GERAIS, COM LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO EMITIDA PELO CERTIFICADO LOC Nº 39/2007 NM, DE 20/11/2007, EM ANEXO.

A EMPRESA DEVERÁ APOIAR A CODEVASF OBSERVADO E CUMPRIDO OS CONDICIONATES DETALHADOS NO ANEXO I DO PARECER DE SUPRAM/NORTE DE MINAS. NÃO ESTÃO PREVISTA INTERVENÇÕES EM ÁREAS LEGALMENTE PROTEGIDAS.

A CODEVASF IRÁ RECOLHER A TAXA FLORESTAL PARA A OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EXIGIDA NA LICENÇA AMBIENTAL.

PERGUNTA 2 – NO ANEXO II – QUADROS DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES   “ PROPOSTA FINANCEIRA” QUADRO  PO – VIII, NÃO IDENTIFICAMOS O ARQUIVO EM SEPARADO.

NO ANEXO III – TERMO DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS, CONSTOU SOMENTE O TERMO DE PROPOSTA.

RESPOSTA:  INFORMAMOS QUE O  ARQUIVO “ORÇAMENTO JAÍBA  PROLONGAMENTO CANAIS CONSTA A PLANILHA “ORÇAMENTO”, DENTRO DA PASTA DE ANEXOS DO EDITAL, CORRESPONDE AO QUADRO PO-VIII DO ANEXO II E PLANILHA DE PREÇOS DO ANEXO III, DEVENDO ESTA SER ADEQUADA A PROPOSTA DA LICITANTE.

________________________________________________________________________________________________

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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